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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0023888-88.2011.815.0011
ORIGEM: 1ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
1º APELANTE/RECORRIDO: Serasa S/A
ADVOGADO: André Ferraz de Moura
2ª APELANTE/ RECORRIDA: Confederação Nacional de Dirigentes
Lojistas - CNDL
ADVOGADA: Marília Nóbrega de Assis
APELADA/RECORRENTE: Regina Celis Correia de Melo
ADVOGADO: Antônio José Ramos Xavier
3ª RECORRIDA: ACSP - Associação Comercial de São Paulo
ADVOGADO: Marcel Davidman Papadopol

PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM.
ÓRGÃO MANTENEDOR. OBRIGAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA
AO CONSUMIDOR. MEDIDA AUSENTE. REJEIÇÃO.

- "Os órgãos mantenedores de cadastros possuem legitimidade
passiva  para  as  ações  que  buscam  a  reparação  dos  danos
morais  e  materiais  decorrentes  da  inscrição,  sem  prévia
notificação, do nome de devedor em seus cadastros restritivos,
inclusive quando os  dados utilizados  para a  negativação são
oriundos  do  CCF  do  Banco  Central  ou  de  outros  cadastros
mantidos  por  entidades  diversas  (REsp  1.061.134/RS,  Rel.
Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, DJe 01/04/2009). 2.
Agravo regimental a que se nega provimento.” (AgRg no AREsp
502716/RS, Relatora: Min. Maria Isabel Gallotti, 4ª Turma, D.J.:
05/06/2014).
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APELAÇÕES  CÍVEIS  E  RECURSO  ADESIVO.  CIVIL,
PROCESSUAL  CIVIL  E  CONSUMIDOR.  1. AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  C/C  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  INSCRIÇÃO
DO  NOME  DA  AUTORA  NO  SERVIÇO  DE  PROTEÇÃO  AO
CRÉDITO  SEM  PRÉVIA  COMUNICAÇÃO.  CORRESPONDÊNCIA
ENTREGUE EM ENDEREÇO DIVERSO. NÃO COMPROVAÇÃO DA
CULPA  DO  CREDOR  PELO  FORNECIMENTO  INCORRETO.
RESPONSABILIDADE  DA  ENTIDADE  MANTENEDORA  DO
BANCO  DE  DADOS.  CONDUTA  ILÍCITA  CONFIGURADA.
VIOLAÇÃO À NORMA DO ART. 43, § 2º, DO CDC. DEVER DE
INDENIZAR.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  2. QUANTUM  REPARATÓRIO FIXADO EM PATAMAR
IRRISÓRIO.  MAJORAÇÃO  DO  VALOR  INDENIZATÓRIO.  3.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  TERMO  INICIAL.  DATA  DO
ARBITRAMENTO.  APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  362  DO  STJ.  4.
PROVIMENTO PARCIAL DOS APELOS E DO RECURSO ADESIVO.

1. Segundo  o  entendimento  jurisprudencial  do  Superior
Tribunal de Justiça, a inscrição indevida do nome consumidor
em órgão de restrição ao crédito caracteriza, por si só, dano
moral, cuja ocorrência prescinde de comprovação, uma vez que
decorre  do  próprio  fato,  operando-se  in  re  ipsa.  Embora  o
órgão de cadastro tenha encaminhado a correspondência para
o endereço errado, não há prova nos autos do fornecimento do
endereço  incorreto  pelo  banco  credor,  configurando
descumprimento  do  art.  43,  §  2º,  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor.

2. Nos  termos  da  jurisprudência  da  Corte  Cidadã,  o  valor
estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de indenização
por danos morais pode ser revisto tão-somente nas hipóteses
em  que  a  condenação  revelar-se  irrisória  ou  exorbitante,
distanciando-se  dos  padrões  de  razoabilidade,  o  que  se
evidencia no presente caso.

3. A incidência da correção monetária sobre o quantum devido
a título de danos morais, consoante o enunciado da Súmula n.
362 do STJ, deve ocorrer a partir da data do arbitramento. No
caso dos autos, do momento em que se verifica a condenação
definitiva.

4. Provimento  parcial  das  apelações  cíveis  e  do  recurso
adesivo.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, rejeitar a
preliminar e, no mérito, dar provimento parcial às apelações e ao
recurso adesivo. 

Trata-se  de  apelações  cíveis  interpostas  pelas  promovidas,
SERASA S/A e CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOJISTAS -
CNDL, e de recurso adesivo manejado por REGINA CELIS CORREIA DE
MELO (promovente) todos contra a sentença (f. 201/204 – vol. I) do Juízo
de Direito  da 1ª Vara Cível  da Comarca de Campina Grande que,  nos
autos  da  ação  indenizatória  por  danos  morais  c/c  cancelamento  de
restrição cadastral, julgou procedente o pedido inicial, condenando os réus
ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de reparação por
danos morais, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento), a partir
do evento danoso, e de correção monetária fluente a partir da citação,
bem  como  determinando a  retirada  do  nome  da  autora  dos  órgãos
cadastrais.

O  primeiro apelante (SERASA S/A) arguiu,  em preliminar,
sua  ilegitimidade  passiva  ad  causam,  e,  no  mérito,  argumentou,  em
síntese, que: a) houve comunicação prévia; b) mesmo que o comunicado
tenha sido  enviado para  endereço  diverso,  não há  como o  Serasa  ter
conhecimento, já que se baseia na informação prestada pelo credor; c) a
indenização fixada na sentença não merece ser mantida, uma vez que não
restou configurada a ocorrência de prejuízos de ordem moral;  d) não há
responsabilidade que lhe possa ser imputada; e) a indenização não pode
ser  fixada  de  forma  a  acarretar  enriquecimento  sem  causa  da  parte
adversa; f) os juros e a correção monetária devem incidir a partir da data
do  arbitramento  da  indenização.  Ao  final,  pugnou  pela  reforma  da
sentença, para que o pedido inicial seja julgado improcedente ou, caso
seja  mantida,  que  seja  reduzido  o  valor  da  indenização,  fixando-se  a
incidência  dos  juros  e  da  correção  monetária  a  partir  da  data  do
arbitramento da condenação, devendo a demandante ser condenada ao
pagamento das verbas sucumbenciais (f. 219/235 – vol. II).   

A  segunda  apelante  (CONFEDERAÇÃO  NACIONAL  DE
DIRIGENTES LOJISTAS - CNDL), em preliminar, também suscitou sua
ilegitimidade passiva  ad causam,  e,  no  mérito,  aduziu,  em síntese:  a)
ausência de nexo causal, em face da culpa exclusiva de terceiro (art. 14,
§3º, II, do CDC); b) que cabe à entidade arquivista do registro o envio da
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prévia notificação, no caso, a responsabilidade do envio é da Serasa e do
SPC;  c) que a notificação prévia fora devidamente cumprida, conforme
preceitua o art.  43, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor,  o que
afasta a pretensão indenizatória; d) que é necessária a redução do valor
da condenação, caso o juízo de procedência seja mantido. Pugnou, ao
final, pelo provimento do apelo, para que a sentença seja reformada, a fim
de que o pedido inicial seja julgado improcedente, ou, ainda, para reduzir
o valor da condenação (f. 320/334 - vol. II). 

Contrarrazões pela parte autora às f. 360/376 (vol. III).

A  autora,  no  prazo  para  contrarrazoar,  manejou recurso
adesivo (f. 377/386 - vol. III), postulando a reforma da sentença, apenas
para que seja majorado o  quantum indenizatório fixado na condenação,
para 50 (cinquenta) salários mínimos, alegando ser irrisório o valor de R$
1.000,00 (mil reais) para cada promovido.  

A  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  dos
recursos, sem manifestação quanto ao mérito (f. 429/433 – vol. III). 

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                                         Relator

PRELIMINAR: ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

De início, ressalto a legitimidade dos apelantes (SERASA S/A E
CONFEDERAÇÃO  NACIONAL  DE  DIRIGENTES  LOJISTAS  -  CNDL)  para
figurarem no  polo passivo da presente ação, uma vez que a notificação
regular  de  abertura  de  cadastro  restritivo  de  crédito,  em  nome  de
determinada  pessoa  (devedor),  é  de  responsabilidade  da  entidade
mantenedora do banco de dados.

Esse é o entendimento que se extrai dos arts. 7º e 43, § 2º, do
Código de Defesa do Consumidor,  e que é adotado pela jurisprudência
dominante nos tribunais pátrios. Inclusive, no Superior Tribunal de Justiça,
tem-se firmado a tese de que a responsabilidade por tal comunicação é
exclusiva do banco de dados. Vejamos:

INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DA
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTRO NEGATIVO DE
CRÉDITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO CREDOR. ART. 43, §
2º, DO CDC. - A comunicação ao consumidor sobre a inscrição
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de seu nome nos registros de proteção ao crédito constitui
obrigação  do  órgão  responsável  pela  manutenção  do
cadastro  e  não  do  credor,  que  meramente  informa  a
existência  da  dívida. Precedente  da  Quarta  Turma.  -  Recurso
especial conhecido e provido.1 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL.
INSCRIÇÃO  NO  SPC.  NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA.  AUSÊNCIA.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO CREDOR. ART. 43, § 2º,  DO
CDC. [...]  4.  Conforme entendimento firmado nesta Corte, a
comunicação ao consumidor sobre a inscrição de seu nome,
nos registros de proteção ao crédito, constitui obrigação do
órgão responsável pela manutenção do cadastro, e não do
credor,  que  apenas  informa  a  existência  da  dívida.
Reconhecida a ilegitimidade passiva do banco recorrente. Aplicação
do § 2º, do art. 43, do CDC. 5. Recurso parcialmente conhecido e,
nesta parte, provido.2 

Como se vê, os órgãos mantenedores de cadastros possuem
legitimidade passiva para as ações que buscam a reparação dos danos
morais e materiais decorrentes da inscrição, sem prévia notificação, do
nome de devedor em seus cadastros restritivos, inclusive quando os dados
utilizados para a negativação são oriundos do CCF do Banco Central ou de
outros  cadastros  mantidos  por  entidades  diversas  (REsp  1.061.134/RS,
Relatora: Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 01/04/2009).
[…].3 

Isso posto,  rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva
ad causam.

MÉRITO RECURSAL:

Firmada  a  legitimidade  passiva  ad  causam  dos  apelantes
(SERASA e CNDL), passo à análise da questão meritória, que gira em
torno  da  realização,  ou  não,  do  comunicado  de  inclusão  do  nome da
autora no cadastro negativo de devedores. E, caso negativo, se esse fato
enseja  a  responsabilização  dos  apelantes  pelo  prejuízo  moral  que  a
promovente  alega  ter  sofrido,  devendo  o  valor  da  indenização  ser
examinado. 

1 STJ - REsp 442483/RS, Rel. Min. Barros Monteiro, 4ª T, DJ 12.05.2003, p. 306.
2 STJ - REsp 768.838/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª T, DJ 12.09.2005 p. 346.
3 AgRg no AREsp 502716/RS, Rel.: Min. Maria Isabel Gallotti, 4.ª Turma, D.J.: 05/06/2014.
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Tendo  em  vista  a  similitude  da  matéria  tratada  nos
recursos apelatórios e adesivo, analiso-os em conjunto.

Observando com acuidade as provas dos autos, bem como os
argumentos trazidos pelas partes, tenho que a sentença merece reforma
tão-somente em relação ao quantum indenizatório fixado.

Dispõe o art. 43, § 2º, do CDC: 

Art. 43. […] 

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de
consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumidor, quando
não solicitada por ele. 

Percebe-se não haver, de fato, exigência legal, no sentido de
que a postagem da notificação deva ser procedida por carta registrada,
devendo ser respeitado o princípio de que “ninguém é obrigado a fazer ou
deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei” (CF, art. 5º, I).

Com efeito, é obrigatória a notificação prévia ao devedor sobre
a inclusão de seu nome no cadastro negativo de inadimplentes, a fim de
que lhe seja dada uma última oportunidade de quitação da dívida, antes
de ter seu crédito negativado no mercado. Essa é a exigência do Código
de Defesa do Consumidor, em seu art. 43, § 2º.

De  fato,  os  documentos  acostados  ao  processo  são
insuficientes para comprovar o cumprimento da notificação exigida pelo
artigo supracitado.

De forma diversa de tantos  outros feitos  dessa natureza,  a
relação de correspondências enviadas pelos promovidos, ora apelantes,
dão conta de que as notificações expedidas em nome da autora foram
encaminhadas  para  endereço  diverso  do  declarado  na  inicial  (Sitio
Galante, Distrito de Galante, Campina Grande/PB). 

Verifico,  portanto,  a  presença do dever  de indenizar,  pois  a
promovente anexou comprovantes de residência (f. 207/211) que atestam,
com a veracidade necessária, que o local declarado na exordial seria o real
de sua moradia, e não aquele constante dos documentos juntados pelos
demandados, ora apelantes (f. 55/58 - 95/99).

Destarte,  os documentos anexados aos autos comprovam a
expedição de notificação (f. 55/58 - 95/99), porém para endereço que não
corresponde àquele declinado pela autora na inicial.

Para que a obrigação restasse cumprida a contento, a missiva
deveria ter sido dirigida ao endereço correto da suposta devedora, pois só
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assim  advém  a  presunção  de  que  da  negativação  tenha  tomado
conhecimento.

Diante da divergência de endereços, é forçoso reconhecer que
o  preceito  emanado  do  §  2º  do  art.  43  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor não restou devidamente cumprido.

Por  outro  lado,  os  apelantes  não  se  desincumbiram  de
comprovar que o suposto credor da autora foi quem forneceu o endereço
incorreto, uma vez que não há nos autos qualquer prova nesse sentido.

Assim,  a  notificação  prévia,  com  o  objetivo  de  informar
eventual abertura de cadastro negativo em nome da autora, encaminhada
a  endereço  errado,  constituiu  falha  na  prestação  do  serviço  de
quem cabe  o  dever  de  informação,  ou  seja,  ao  próprio  órgão  de
proteção ao crédito, uma vez que somente seria possível a transferência
da responsabilidade do credor que requereu a abertura do cadastro, se
cabalmente  estivesse  comprovado  que  o  endereço  equivocado  foi
informado  pelo  mesmo,  quando  do  requerimento  junto  ao  órgão  de
proteção ao crédito.

Como tal prova não veio aos autos, entendo que os apelantes
não  comprovaram  o  envio  da  notificação  para  o  endereço  correto  da
demandante.

Então, restou caracterizada a culpa dos apelantes, bem como
um inegável nexo de causalidade entre a conduta delas e o dano causado
à promovente, já que, na espécie, a ofensa moral é presumida.

Eis decisões pátrias sobre o tema:

Constitucional e Civil - Ação Indenizatória – Dano Moral - Inscrição
em cadastro restritivo de crédito – Art. 43, 2º do CDC - Súmula nº
359  do  STJ  -  Obrigação  legal  do  órgão  mantenedor  -  Prévia
comunicação  -  Inexistência  -  Correspondência  enviada  a
endereço diverso do constante no contrato -co perpetrado
pelo  Credor  -  Não  comprovação  -  Excludente  de
responsabilidade -  Não configurada -  Dever  de indenizar  -
Fixação  prudente  do  quantum  –  Honorários  advocatícios  -
Arbitramento  pelo  art.  20,  3º  do  CPC  -  Majoração  -  Decisão
parcialmente reformada. I - Consoante o disposto no art. 43, 2º CDC
e na súmula nº 359 do STJ,  o órgão mantenedor do cadastro de
proteção ao crédito tem o dever legal de notificar o devedor antes de
proceder à inscrição deste, de modo que a sua ausência é suficiente
a  ensejar  o  dano  moral.  Precedentes;  II  -  Havendo  o  envio  da
notificação para endereço diverso quele constante no contrato, tem-
se esta como inexistente, vez que ao ser encaminhada a endereço
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errôneo, não atingiu a finalidade descrita na norma; III - Incumbe ao
órgão mantenedor comprovar que o endereço errado lhe foi fornecido
pelo credor, se desincumbindo, assim, de seu ônus probatório acerca
do fato extintivo do direito do autor, consoante a dicção do art. 333,
II do CPC, demonstrando a excludente de responsabilidade por culpa
exclusiva de terceiro, prevista no art. 14, 3º, II do CDC; IV - In casu,
não  se  desincumbindo  a  ré  de  seu  ônus  probatório  e  restando
demonstrada a ausência de prévia e adequada comunicação acerca
da  inscrição  do  consumidor  nos  registros  de  proteção  ao  crédito,
afigura-se  patente  o  dever  de  indenizar,  consoante  firme
posicionamento da Corte Superior; V - O valor da indenização deve
considerar  as  circunstâncias  em  que  se  perpassaram  os  fatos,
levando-se em conta sua finalidade dúplice punitiva/reparatória; VI -
No caso dos autos não se constata quaisquer das hipóteses previstas
no  4º  do  art.  20  do  CPC,  impondo-se  o  arbitramento  da  verba
advocatícia, nos termos do 3º do aludido dispositivo, afigurando-se
plausível, no caso em tela, a majoração do quantum fixado no juízo a
quo. VII – Recursos conhecidos, sendo o apelo principal desprovido e
o apelo adesivo, parcialmente provido.4 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.363.910 – RS (2010/0193821-9)
RELATOR:  MINISTRO  SIDNEI  BENETI  AGRAVANTE:  CÂMARA  DE
DIRIGENTES  LOJISTAS  DE  PORTO  ALEGRE  CDL  ADVOGADO:
FERNANDA BORBA DE ÁVILA E OUTRO (S) AGRAVADO: ALEXANDRE
DA SILVA PORTUGUEZ ADVOGADO: SÉRGIO MOACIR DE OLIVEIRA
CRUZ E OUTRO (S) DECISÃO11.- CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS
DE  PORTO  ALEGRE  CDL  interpõe  Agravo  de  Instrumento  contra
Decisão que negou seguimento a Recurso Especial fundamentado no
artigo1055,  inciso  III,  alíneas  a  e  c,  daConstituição  Federall,
manifestado contra Acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio
Grande  do  Sul  (Relatora  Desembargadora  MARILENE  BONZANINI
BERNARDI),  assim  ementado:  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CANCELAMENTO DE inscriçÃO
EM  ÓRGÃO  DE  restrição  AO  CRÉDITO.  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  REGISTROS  ORIUNDOS  DE  OUTROS
BANCOS  DE  DADOS.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  envio  da
correspondência  de  comunicação  da  inscrição  PARA
ENDEREÇO  DIVERSO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE
EXCLUDENTE  DE  CULPA  DE  TERCEIRO.  AUSÊNCIA  DE
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA.  ATO ILÍCITO.  VÍCIO QUE EXIGE O
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO.  EXISTÊNCIA DE UMA ÚNICA
INSCRIÇÃO. DANO MORAL. DANO IN RE IPSA. PROCEDÊNCIA DOS
PLEITOS  de  cancelamento  e  INDENIZATÓRIO.  QUANTUM
INDENIZATÓRIO.  CRITÉRIOS  PARA  FIXAÇÃO.  PRELIMINAR

4 TJ-SE – AC n. 2008216890 SE, Relator: Desª Marilza Maynard Salgado de Carvalho, Data de Julgamento:
14/07/2009, 2ª Câmara Cível.
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REJEITADA. APELAÇÃO provida de plano. (...) Ante o exposto, com
apoio no artigo 34, VII, do Regimento Interno do Superior Tribunal
de Justiça, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento. Publique-
se.  Intime-se.  Brasília,  1º  de  fevereiro  de  2011.  Ministro  SIDNEI
BENETI Relator.5 

Também  destaco  precedentes  deste  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba acerca da matéria:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REPARAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS C/C CANCELAMENTO DE RESTRIÇÕES CADASTRAIS.
INSCRIÇÃO  NA  SERASA.  NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA.
INEXISTÊNCIA.  ENDEREÇO  DIVERSO.  RESPONSABILIDADE
DA NTIDADE MANTENEDORA DO BANCO DE DADOS. ART. 43,
§  2º,  CDC.  OCORRÊNCIA  DE  DANO  MORAL.  RECURSO
PROVIDO.  -  “A  inscrição  do  nome  do  devedor  no  cadastro  de
inadimplentes sem a sua prévia comunicação por escrito ocasiona-lhe
danos morais  a serem indenizados pela  entidade responsável  pela
manutenção do cadastro.  Nesse caso, demonstra-se o dano moral
pela simples comprovação da inclusão indevida. Precedentes. Recurso
especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.” (STJ - REsp
819.677/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª T, DJ 09.10.2006, p. 301).6 

CONSTITUCIONAL  –  CIVIL  – Apelação Cível – Ação declaratória
de inexistência de débito c/c indenização por danos extrapatrimoniais
e  pedido  de  antecipação  de  tutela  –  Inscrição  em  cadastro  de
inadimplentes  – Envio de correspondência para endereço errado –
Não comprovação da culpa do credor pelo fornecimento incorreto do
endereço – Excludente não configurada – Descumprimento do art.
43, § 2º do CDC – Dano moral configurado – Pedido alternativo de
minoração do  “quantum”  indenizatório – Recurso em descompasso
com  a  jurisprudência  dominante  nos  Tribunais  Superiores  e  no
Doméstico – Inteligência do artigo 557, §1º, do CPC – Provimento em
parte. - O entendimento jurisprudencial majoritário atual do Superior
Tribunal  de  Justiça,  é  de  que  a  não  comprovação  do  envio  de
notificação prévia para o endereço do devedor, com o fito de inscrição
no cadastro de inadimplentes, configura dano moral. Embora o órgão
de  cadastro  tenha  encaminhado  a  correspondência  para  endereço
errado,  não  há  prova  nos  autos  do  fornecimento  do  endereço
incorreto pelo banco credor, configurando descumprimento do art. 43,
§  2º  do Código de Defesa do Consumidor.  -  Cumpre ao Julgador
dosar a reparação pelos constrangimentos morais, de maneira que,
suportada  pelo  patrimônio  do  devedor,  consiga  no  propósito

5 STJ - Ag: 1363910, Relator: Ministro Sidnei Beneti, Data de Publicação: DJ 08/02/2011.
6 APELAÇÃO  CÍVEL  n.  0018298-96.2012.815.0011.  Relator:  Desembargador  Leandro  dos  Santos.  DJPB
31/05/2015.
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educativo  da  pena,  inibi-lo  de  novos  atos  lesivos,  por  sentir  a
gravidade e o peso da condenação; de outro lado a vítima, pelo grau
de participação no círculo social e pela extensão do dano suportado,
deve sentir-se razoável e proporcionalmente ressarcida. - Consoante
§  1º  do  artigo  557,  do  CPC:  “Se  a  decisão  recorrida  estiver  em
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Superior Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso.”7 

Quanto à prova do dano moral, é pacífico o entendimento de
que ele se dá  in re ipsa, uma vez que sua ocorrência é presumida pela
ausência  de  justa  causa  que  origine  o  ilícito  civil  de  mera  conduta
cometido.  É  fato  que  o  ilícito  civil  cometido  pelos  apelantes  causou
constrangimentos à autora, os quais escapam da habitualidade.

Finalmente,  no  que  diz  respeito  ao  “quantum”  indenizatório,
não existem critérios fixos para a quantificação do dano moral, devendo o
órgão julgador ater-se às peculiaridades de cada caso concreto.

Para a fixação da verba indenizatória é necessário considerar
todos  os  pormenores  pertinentes  ao  caso.  Além  disso,  os  critérios
utilizados devem estar de acordo com a melhor orientação doutrinária e
jurisprudencial  pertinente  à  matéria  sub  examine,  consoante  a  qual
incumbe ao Magistrado arbitrar o valor, observando as peculiaridades do
caso concreto, bem como as condições financeiras do agente e a situação
da vítima, de modo que não se torne fonte de enriquecimento sem causa,
tampouco que seja inexpressivo a ponto de não atender aos fins a que se
propõe.

Nos  termos  da  jurisprudência  da  Corte  Cidadã,  o  valor
estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de indenização por danos
morais pode ser revisto tão-somente nas hipóteses em que a condenação
se  revelar  irrisória  ou  exorbitante,  distanciando-se  dos  padrões  de
razoabilidade.

Na espécie, observando o princípio da razoabilidade e do bom
senso,  as  circunstâncias  apresentadas,  bem  como  considerando  o  ato
ilícito praticado contra a autora, e obedecendo aos parâmetros adotados
em  casos  semelhantes,  entendo  que  o  valor  fixado  na  sentença,  de
apenas  R$  1.000,00  (mil  reais)  para  cada  promovido,  é  irrisório,
merecendo majoração.

Sendo  assim,  entendo  justo  e  equânime  majorar  o  valor
fixado  na  sentença  para  o  importe  de  R$  6.000,00  (seis  mil

7 APELAÇÃO CÍVEL n. 0025706-17.2007.815.0011 - ORIGEM: 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
Relator: Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. DJPB 18/02/2015.



AP n. 0023888-88.2011.815.0011                                                                                                          11

reais), de forma solidária, uma vez que, em se tratando de relação de
consumo,  a  participação  dos  demandados  na  prática  do  ato  lesivo  se
entrelaçam. 

Por  fim,  com  relação  aos  juros  e  à  correção  monetária,
observo que a sentença objurgada assim estabeleceu: 

[…] acrescido de juros de mora de 1% a partir do evento danoso e
correção monetária fluente a partir da citação, pois derivado o dano
de natureza extracontratual  [...]. (f. 204).

O entendimento desta Corte de Justiça8 é que, tratando-se de
responsabilidade extracontratual,  como no caso dos autos,  os juros  de
mora  devem  incidir  a  partir  do  evento  danoso,  enquanto  a  correção
monetária, do arbitramento. 

Logo, a irresignação dos apelantes no tocante ao termo inicial
da correção monetária deve ser acolhida.  

A incidência da correção monetária sobre o  quantum devido a
título de danos morais, consoante o enunciado da  Súmula n. 362 do
STJ, deve-se dar a partir da data do arbitramento. No caso dos autos, do
momento  em  que  se  verifica  a  condenação  definitiva9,  já  que  houve
majoração da indenização.

 Ante todo o exposto,  rejeito a preliminar arguida e,  no
mérito:

1)  DOU PROVIMENTO PARCIAL ÀS APELAÇÕES CÍVEIS,
reformando  a  sentença  com  relação  ao  termo  inicial  da  correção
monetária, que deverá incidir a partir da data do arbitramento, consoante
o enunciado da Súmula n. 362 do STJ. No caso dos autos, do momento
em que se verifica a condenação definitiva (26/05/2015). 

2)  DOU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO,
apenas  para  majorar  o  valor  da  indenização,  fixada  a  título  de  danos
morais, para R$ 6.000,00 (seis mil reais), de forma solidária.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS, que participou do julgamento com ESTE
RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  plena,  em

8 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00111302420118152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator:
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, DJe. Em 26.11.2014.
9AgRg no AREsp 216.598/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, julgado em 07/10/2014,
DJe 20/10/2014. EDcl no REsp 1304336/SP, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado
em 02/10/2014, DJe 09/10/2014.
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substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor  VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 26
de maio de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                                  Relator
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